
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2013/2013 

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO: MR039406/2013 
DATA E HORÁRIO DA TRANSMISSÃO: 18/07/2013 ÀS 10:26 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM DE PATOS DE MINAS, CNPJ n. 21.240.841/0001-46, neste ato representado(a) 
por seu Presidente, Sr(a). ASCENDINO CESAR DAS CHAGAS;

E 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FECOMERCIO-MG, 
CNPJ n. 17.271.982/0001-59, neste ato representado(a) por seu Presidente, Sr(a). LAZARO LUIZ GONZAGA;

celebram a presente CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as condições de trabalho previstas nas cláusulas 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE 

As partes fixam a vigência da presente Convenção Coletiva de Trabalho no período de 1º de janeiro de 2013 a 31 de 
dezembro de 2013 e a data-base da categoria em 1º de janeiro. 

CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA 

A presente Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) econômica – comércio atacadista – e profissional 
– empregados no comércio atacadista -, com abrangência territorial em São Gotardo/MG. 

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO 
PISO SALARIAL 

CLÁUSULA TERCEIRA - SALÁRIO DA CATEGORIA 

As partes ajustaram que o menor sa lár io  a  ser  pago à  categor ia  prof iss ional  e  de ingresso,  a  par  t i  r  de 1º  de janeiro 
de 2013,  será de R$713,00 (setecentos e treze reais) .

CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA MÍNIMA 

Aos denominados comissionistas puros ,  i s to  é ,  aos  que percebem somente sa lár io  à  base de comissões,  f ica  
concedida uma garant ia  mínima mensal  no valor  de R$735,89 (setecentos  e tr inta  e c inco reais  e oitenta e nove 
centavos) .  Aos denominados comissionistas mistos ,  i s to  é ,  os que percebem parte  f ixa mais  comissões,  f ica  
concedida uma garant ia  mínima mensal  no va lor  de R$713,00 (setecentos e treze  reais ) .

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS 

CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTE SALARIAL 

A Ent idade Patronal  concede à categor ia prof iss ional  representada pelo Sindicato dos  Empregados no Comércio de 
Patos de Minas  e Região,  no d ia 1º  de janeiro de 2013 – database da  categor ia  prof iss ional  – ,  rea juste  sa lar ia l  a  
inc idi  r  sobre os  sa lár ios  v igentes  no mês de apl icação do índice de proporc ional idade abaixo:

MÊS DE ADMISSÃO E DE INCIDÊNCIA 
DO REAJUSTE

ÍNDICE FATOR DE MULTIPLICAÇÃO

Até janei ro/2012 7,00% 1,0700
Fevere i ro/2012 6,40% 1,0640
Março/2012 5,80% 1,0580
Abr i l /2012 5,21% 1,0521
Maio/2012 4,61% 1,0461
Junho/2012 4,03% 1,0403
Ju lho/2012 3,44% 1,0344
Agosto/2012 2,86% 1,0286
Setembro/2012 2,28% 1,0228
Outubro/2012 1,71% 1,0171
Novembro/2012 1,13% 1,0113
Dezembro/2012 0,57% 1,0057

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Na apl icação dos  índices ac ima já se  acham automaticamente compensados os  aumentos  espontâneos e/ou 
antecipações salar iais  concedidos  no per íodo de 1º  de janeiro de 2012 a 31  de dezembro de 2012.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Não poderão ser  deduzidos  os  aumentos  decorrentes  de término de aprendizagem,  promoção,  por  merecimento e  
ant iguidade,  transferência de cargo,  função,  estabelec imento ou de local  idade,  bem ass im de equiparação sa lar ia l  
determinada por  sentença trans itada em ju lgado.
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CLÁUSULA SEXTA - SALÁRIO MISTO 

Os empregados que percebem sa lár io  misto (par te  f ixa mais  comissões)  terão a  correção a justada na c láusula  quinta  
a  ser  apl icada somente sobre a  parte f ixa  do salár io.

PAGAMENTO DE SALÁRIO – FORMAS E PRAZOS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DIFERENÇAS SALARIAIS 

As eventuais  di ferenças  sa lar ia is  decorrentes da apl icação da  presente Convenção Colet iva  de Trabalho poderão ser  
pagas,  sem acrésc imos lega is ,  da  seguinte forma:

I .           as  eventuais d i ferenças  salar iais  re lat ivas  aos  salár ios  dos  meses  de janeiro e  fevereiro de 2013,  poderão ser  
pagas  juntamente com o sa lár io  do mês de julho de 2013;

I I .          as  eventuais  d i ferenças  sa laria is  re lat ivas ao salár io do mês de março de 2013,  poderão ser  pagas  
juntamente com o sa lár io  do mês de agosto de 2013;

I I I .         as  eventuais  di ferenças salar iais  re lat ivas aos  sa lár ios  dos meses  de abr i l  e  maio de 2013,  poderão ser  pagas  
juntamente com o sa lár io  do mês de setembro de 2013;

IV.         as  eventuais di ferenças sa lar ia is  relat ivas  ao salár io do mês de junho de 2013,  poderão ser  pagas  juntamente 
com o salár io do mês de outubro de 2013.

CLÁUSULA OITAVA - ENVELOPE DE PAGAMENTO 

No ato do pagamento de salár ios,  os  empregadores  deverão fornecer,  aos empregados,  envelope ou documento 
s imi lar  que contenha o valor  dos  sa lár ios  pagos  e  respect ivos descontos.

ISONOMIA SALARIAL 

CLÁUSULA NONA - MENOR SALÁRIO DA FUNÇÃO 

Fica  garant ido ao empregado admit ido para a função de outro d ispensado sem justa causa,  sa lár io  igual  do 
empregado de menor salár io na função,  sem cons iderar  vantagens  pessoais .

DESCONTOS SALARIAIS 

CLÁUSULA DÉCIMA - RECEBIMENTO DE CHEQUES 

É vedado às  empresas descontarem, dos  salár ios  de seus  empregados,  as  importâncias  correspondentes  a  cheques  
sem fundos recebidos  de c l ientes ,  desde que o empregado tenha cumprido as  normas da  empresa  quanto ao 
recebimento de cheques.

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES, PAGAMENTOS E CRITÉRIOS PARA 
CÁLCULO 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - SUBSTITUIÇÃO 

Enquanto perdurar  a  subst i tuição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado subst i tuto fará jus ao sa lár io  
contratual  do subst i tuído.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - CÁLCULO DE FÉRIAS, 13º SALÁRIO E RESCISÃO DO COMISSIONISTA 

Para efe ito de pagamento de fér ias,  13º  salár io e  resc isão contratual  ,  será  tomada por  base de cá lculo  a média  das  
comissões percebidas  nos  ú lt imos 6 (se is)  ou 12  (doze)  meses,  a  que for  mais  favorável .

GRATIFICAÇÕES, ADICIONAIS, AUXÍLIOS E OUTROS 
GRATIFICAÇÃO DE FUNÇÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - QUEBRA-DE-CAIXA 

Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça  a função exc lusivamente de ca ixa ,  deverá te la  anotada em 
sua carte ira de trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebradeca ixa ,  o  va lor mensal  de R$33,17 ( tr inta  e  três reais  e 
dezessete centavos) ,  por  essa função.

PARÁGRAFO ÚNICO
Caso o empregador  passe a adotar ,  a  part i r  de 1º  de janeiro de 2013,  como norma da empresa,  que não serão 
ex ig idas repos ições  de d i ferenças  apuradas no ca ixa ,  ou no controle  de entrega de valores ,  não f icará obrigado a  
pagar  a verba a  t í tulo  de quebradecaixa.

ADICIONAL DE HORA-EXTRA 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - HORAS EXTRAS 

As horas  extras  serão pagas  com um adic ional  de 100% (cem por  cento)  sobre o  salár iohora normal .

PARÁGRAFO ÚNICO
O percentual  de que trata o  caput  desta  c láusula apl icase à h ipótese do §  4º  do,  art igo 71 da CLT.
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PRÊMIOS 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PRÊMIOS 

Aos comiss ionistas puros  que aufer irem comissões  mensais  em valor  super ior  ao da  garant iamínima est ipulada na  
c láusula quarta,  serão concedidos prêmios  mensais de R$59,92 (c inquenta e nove  reais  e noventa e dois  centavos) .  
Aos  comissionistas mistos  que aufer irem comissões  mensais  em valor  super ior  ao da garant iamínima est ipulada na  
c láusula quarta,  serão concedidos prêmios  mensais  de R$29,96 (vinte e  nove  reais  e  noventa e seis  centavos) .

SEGURO DE VIDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - SEGURO DE VIDA EM GRUPO 

Recomendase aos  empregadores  que façam para  todos os  seus  empregados um seguro de v ida em grupo.

CONTRATO DE TRABALHO – ADMISSÃO, DEMISSÃO, MODALIDADES 
DESLIGAMENTO/DEMISSÃO 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - COMUNICAÇÃO DISPENSA 

No ato da  d ispensa do empregado,  a  empresa  deverá comunicá  la por  escr i to.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
No caso de concessão de av iso prévio  pelo  empregador,  o  empregado poderá ser  dispensado deste se,  antes do 
término do aviso comprovar  haver  conseguido novo emprego,  recebendo,  na hipótese,  apenas os d ias  efet ivamente 
trabalhados.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ocorrendo a hipótese do §  1º  ,  f ica facultado ao empregador  efetuar  o  pagamento das  verbas  resc isór ias  no primeiro 
(1º )  dia  út i l  seguinte à  data estabelec ida para  o  término do av iso prévio.

RELAÇÕES DE TRABALHO – CONDIÇÕES DE TRABALHO, NORMAS DE PESSOAL E 
ESTABILIDADES 
ESTABILIDADE MÃE 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - ESTABILIDADE GESTANTE 

Fica  defer ida a  estabi l idade provisór ia à  empregada gestante,  desde a  concepção,  pelo  prazo de 60  (sessenta)  d ias  a  
contar  do término da  l icença of icia l .

JORNADA DE TRABALHO – DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS 
PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - ADEQUAÇÃO DA JORNADA DE TRABALHO 

É permit ido que os  empregadores do comércio atacadista de São Gotardo,  escolham os dias  da semana (de segunda  
fe ira a sábado)  em que ocorrerão reduções  da jornada de trabalho de seus  empregados para  adequá la às  44  
(quarenta  e quatro)  horas  semanais .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Facultase  às empresas  a  adoção do sistema de compensação de horas  extras ,  pelo  qual  as horas extras efet ivamente 
real izadas  pelos  empregados,  l imitadas  a 2 (duas)  horas  diár ias ,  durante o  mês,  poderão ser  compensadas,  no prazo 
de até  90 (noventa)  dias  após  o  mês da  prestação da hora,  com reduções de jornadas  ou folgas  compensatór ias.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Na hipótese de,  ao f ina l  do prazo do parágrafo anter ior ,  não t iverem s ido compensadas  todas  as horas  extras  
prestadas,  as restantes deverão ser  pagas  como horas  extras ,  ou seja,  o  valor  da hora  normal,  acresc ido do adic ional  
de horas extras ,  conforme previsto na  c láusula  décima quarta  desta Convenção Colet iva de Trabalho,  observandose 
o  disposto no parágrafo único da refer ida  c láusula.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Caso concedidas,  pela empresa,  reduções de jornada ou fo lgas  compensatór ias além do número de horas extras  
efet ivamente prestadas pelo empregado,  essas  não poderão se const i tu ir  como crédito  para a empresa,  a  ser  
descontado após  o  prazo do parágrafo primeiro.

PARÁGRAFO QUARTO
Recomendase às  empresas que,  quando a  jornada extraordinár ia  at ingi  r  as  2 (duas)  horas  d iár ias ,  a empresa  
forneça lanche,  sem ônus para o  empregado.

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES) 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - EMPREGADO ESTUDANTE 

Fica  assegurada ao empregado estudante,  nos  d ias  de provas  escolares  que coinc idam com o horár io  de trabalho,  sua  
ausência  da empresa,  2 (duas) horas  antes  e até  1 (uma)  hora  após o  término da  prova ou exame, desde que pré
av ise  o  empregador  com um mínimo de 24 (vinte  e  quatro)  horas ,  e,  depois ,  comprove o seu comparecimento às  
provas  ou exames,  por  documentos  fornecidos  pelo estabelecimento de ens ino.
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DIA DO COMERCIÁRIO 

No tocante ao Dia  do Comerciár io  as  partes  trans ig i ram e transacionaram, f icando acertado que será comemorado na 
segundafe ira  de Carnaval  (11/2/2013) .

PARÁGRAFO ÚNICO
O empregador  que não d ispensar  o empregado de prestar  serv iço na refer ida segunda  feira  de Carnaval ,  deverá  
conceder lhe uma folga compensatória  no decorrer  dos 90  (noventa)  dias  que se  seguirem a essa  segunda  feira ,  sob 
pena de pagamento,  em dobro,  desse fer iado trabalhado.  

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - JORNADA ESPECIAL DE 12 X 36 

Facultase  a  adoção do s istema de trabalho denominado "Jornada Especial" ,  com 12 (doze)  horas  de trabalho por 36  
( tr inta e  se is )  horas  de folga,  para  o  serv iço de vig ia .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
Para os  que trabalham sob a  denominada "Jornada Especia l" ,  as  12 (doze)  horas  serão entendidas  como normais,  sem 
inc idência de adic ional  refer ido na  c láusula  de horas extras  desta  Convenção Colet iva  de Trabalho,  f icando 
esc larec ido igualmente não ex ist i r  horas  extras  no caso de serem ultrapassadas  as  44  (quarenta  e quatro) horas  
semanais ,  desde que o excesso seja  compensado na semana seguinte,  o  que é  própr io desta  "Jornada Especia l" .

PARÁGRAFO SEGUNDO
Fica  assegurado,  no curso desta  " Jornada Especial" ,  um intervalo  de 1 (uma)  hora  para  repouso e  refe ição.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Não se apl ica  à  hipótese especí f ica  desta c láusula  as  dispos ições desta  Convenção Colet iva de Trabalho referente à  
c láusula de adequação de jornada de trabalho.

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - TRABALHO EM FERIADOS 

Fica  autor izado o trabalho nos fer iados  nos  estabelecimentos  comercia is  do segmento de gêneros a l iment íc ios,  
exceto nos  seguintes fer iados:  1º/1/2013 (Dia  da  Confraternização Universal ) ,  29/3/2013 (sextafe ira  da  Pa ixão),  
21/4/2013 (Tiradentes) ,  1º/5/2013 (Dia  do Trabalho) ,  25/12/2013 (Natal ) .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O trabalhador  que prestar  serv iço em fer iado terá  sua jornada estabelec ida  em 8 (o ito)  horas ,  com no mínimo 1  
(uma)  hora de intervalo,  para descanso e  a l imentação,  não sendo permit ida,  em nenhuma hipótese,  a  real ização de 
jornada de trabalho extraordinár ia.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O comerciár io  que trabalhar  em fer iado fará  jus  a  uma grat i f icação,  por  cada fer iado trabalhado,  de R$44,94 
(quarenta e  quatro  reais  e noventa e quatro centavos) ,  a  t í tu lo de al imentação,  sem natureza sa lar ia l,  
independentemente da duração da jornada de trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O valor  a que se  refere o  parágrafo segundo desta c láusula ,  deverá  ser  pago junto com a fo lha  de pagamento do mês 
correspondente ao fer iado trabalhado.

PARÁGRAFO QUARTO
Os estabelec imentos  comerciais ,  como forma de compensação dos d ias  de fer iados  trabalhados,  deverão conceder  
para  cada empregado que trabalhar  nestes  dias ,  1 (uma)  fo lga compensatór ia para  cada fer iado trabalhado,  no prazo 
de até  60  (sessenta)  d ias,  a  contar  do fer iado trabalhado. Decorrido o respect ivo prazo de compensação para  a  
concessão da fo lga,  sem que e la tenha s ido concedida,  o  empregado fará  jus  ao recebimento de horas  extras,  
ca lculadas  à  base de 100% (cem por  cento) ,  conforme legislação v igente.

PARÁGRAFO QUINTO
A folga  compensatór ia prevista  no parágrafo anter ior  não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  concedida em dia de 
domingo e/ou fer iado.

PARÁGRAFO SEXTO
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l i zado o banco de horas estabelec ido na c láusula décima nona desta  
convenção colet iva  para  compensação desses feriados ,  sob pena de inc idência  da  multa  a justada no parágrafo 
décimo desta  c láusula.

PARÁGRAFO SÉTIMO
O trabalhador  que se  demit i r  ou v ier  a  ser  demit ido e  que não v ier  a gozar  da fo lga relat iva ao fer iado trabalhado,  
fará jus  a  uma indenização,  correspondente a  1  (um)  d ia de sa lár io  pelo  fer iado trabalhado,  a lém do valor  de 
R$44,94 (quarenta  e quatro  reais  e noventa e  quatro centavos)  f ixado no parágrafo segundo desta  c láusula ,  a  ser  
pago na resc isão contratual .

PARÁGRAFO OITAVO
Para o  trabalho em fer iados  deverão ser  observados  os  intervalos  intra jornada e  inter jornada previstos  na  legis lação 
trabalh ista .

PARÁGRAFO NONO
Para o  trabalho nos  d ias  de fer iados,  as  empresas  deverão fornecer  valetransporte aos  seus  empregados,  na  forma 
da le i .

PARÁGRAFO DÉCIMO
Fica  estabelecido que o não cumprimento de quaisquer  das  condições previstas  nesta cláusula  e  em seus parágrafos,  
impl icará na inc idência de multa  de R$100,00 (cem reais)  a  favor  do empregado prejudicado,  cumulat iva  por  cada 
infração.

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO
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Em caráter  excepcional ,  apenas  nesta  convenção colet iva  de trabalho,  não representando conquista  da  categor ia  
econômica,  o  empregador  que,  contrar iando o caput  desta  c láusula,  se va leu do trabalho de seus  empregados no 
fer iado do dia  21/4/2013,  deverá  conceder lhes  a  folga  compensatór ia  de que trata o  parágrafo quarto desta  
c láusula até,  no máximo, o  d ia 31/7/2013,  e  efetuar  o  pagamento da grat i f icação de que trata  o  parágrafo segundo 
desta  c láusula  juntamente com a fo lha de pagamento do mês de julho de 2013.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - TRABALHO NO FERIADO – COMÉRCIO EM GERAL 

Fica  autorizado o trabalho,  exc lusivamente,  no fer iado munic ipal  do d ia 8/12/2013 no comércio  em gera l .

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O trabalhador  que prestar  serv iço neste fer iado terá  sua jornada estabelec ida  em 8  (o ito)  horas ,  com no mínimo 1  
(uma)  hora de intervalo,  para descanso e  a l imentação,  não sendo permit ida,  em nenhuma hipótese,  a  real ização de 
jornada de trabalho extraordinár ia.

PARÁGRAFO SEGUNDO
O comerciár io  que trabalhar  neste fer iado fará jus  a  uma grati f icação de R$44,94 (quarenta  e quatro reais  e noventa  
e quatro centavos) ,  a  t ítu lo  de al imentação,  sem natureza sa laria l ,  independentemente da  duração da jornada de 
trabalho.

PARÁGRAFO TERCEIRO
O valor  a  que se  refere o  parágrafo segundo desta c láusula  deverá ser  pago junto com a  folha  de pagamento do mês 
de dezembro de 2013.

PARÁGRAFO QUARTO
Os estabelec imentos  do comércio  em gera l ,  como forma de compensação trabalho no fer iado munic ipal  de 
8/12/2013,  deverão conceder  para  cada empregado que trabalhar  neste d ia,  1 (uma) fo lga compensatór ia ,  no prazo 
de até  60  (sessenta)  d ias,  a  contar  do fer iado trabalhado. Decorrido o respect ivo prazo de compensação para  a  
concessão da fo lga,  sem que e la tenha s ido concedida,  o  empregado fará  jus  ao recebimento de horas  extras,  
ca lculadas  à  base de 100% (cem por  cento) ,  conforme legislação v igente.

PARÁGRAFO QUINTO
A folga  compensatór ia prevista  no parágrafo anter ior  não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  concedida em dia de 
domingo e/ou fer iado.

PARÁGRAFO SEXTO
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l i zado o banco de horas estabelec ido na c láusula décima nona desta  
convenção colet iva  para  compensação desse feriado,  sob pena de inc idência da  multa  ajustada no parágrafo décimo 
desta  c láusula .

PARÁGRAFO SÉTIMO
O Trabalhador  que se  demit i r  ou vier  a  ser  demit ido e  que não vier  a  gozar  da  folga  re lat iva  ao fer iado trabalhado,  

fará jus  a  uma indenização,  correspondente a  1  (um)  d ia de sa lár io  pelo  fer iado trabalhado,  a lém do valor  de 

R$44,94 (quarenta  e quatro  reais  e noventa e  quatro centavos)  f ixado no parágrafo segundo desta  c láusula ,  a  ser  
pago na resc isão contratual .

PARÁGRAFO OITAVO
Para o  trabalho neste fer iado deverão ser  observados  os interva los  intra jornada e  inter jornada previstos  na  
legis lação trabalhista .

PARÁGRAFO NONO
Para o  trabalho neste fer iado,  as  empresas  deverão fornecer  valetransporte aos  seus  empregados,  na forma da le i .

PARÁGRAFO DÉCIMO
Fica  estabelecido que o não cumprimento de quaisquer  das  condições previstas  nesta cláusula  e  em seus parágrafos,  
impl icará na inc idência de multa  de R$100,00 (cem reais)  a  favor  do empregado prejudicado,  cumulat iva  por  cada 
infração.

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR 
CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - CARGA E DESCARGA 

Fica  vedado aos  estabelec imentos  comercia is  ut i l i zar seus  empregados vendedores para  efetuar  carga  e  descarga  de 
mercador ias ,  exceto o  seu motor ista e  seu a judante.

UNIFORME 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA - UNIFORME 

Fica  estabelec ido que o empregador fornecerá gratuitamente,  uni forme ao empregado,  quando de uso obr igatór io,  
inc lus ive ca lçados,  se  ex ig ido de determinado t ipo.

OUTRAS NORMAS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR 

As empresas com mais  de 25  (vinte  e  c inco)  e  menos de 50 (c inquenta)  empregados,  enquadradas  no grau de r isco 1  
ou 2 ,  segundo o Quadro I  da  NR 4,  f icam desobrigadas  de indicar  médico coordenador  do PCMSO.

PARÁGRAFO ÚNICO
O número de empregados a  que se refere o  caput  desta cláusula  será  afer ido computandose a  total  idade dos  
estabelecimentos  da empresa.

Página 5 de 6Mediador - Extrato Convenção Coletiva

25/07/2013http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/Resumo/ResumoVisualizar



RELAÇÕES SINDICAIS 
CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS 

CLÁUSULA VIGÉSIMA OITAVA - CONTRIBUIÇÃO SINDICAL – DIFERENÇAS 

As partes a justam que eventuais d i ferenças  relat ivas  à contr ibuição s indical  (exerc íc io  2013) dos empregados 
abrangidos  pela presente Convenção Colet iva  de Trabalho,  serão descontadas  do sa lár io  do mês de ju lho de 2013 e  
poderão ser  recolhidas ,  sem acrésc imos legais ,  até o  dia  31 ( tr inta  e um) de agosto de 2013.

DISPOSIÇÕES GERAIS 
APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO 

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO 

A presente Convenção se apl ica às categor ias  econômicas  –  comércio  –  e  prof iss ionais  –  comerciár ios –  de São 
Gotardo .

OUTRAS DISPOSIÇÕES 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - FISCALIZAÇÃO SRTE 

A Super intendência  Regional  do Trabalho e Emprego em Minas  Gera is é autor izada a f isca l izar  a presente Convenção,  
em todas as suas  c láusulas .

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - EFEITOS 

E,  para  que produza seus  jur íd icos  efe itos,  a  presente Convenção Colet iva  de Trabalho fo i  lavrada em 2  (duas)  v ias  
de igual  forma e teor ,  sendo levada a  depósito  e registro junto à  Super intendência  Regional  do Trabalho e  Emprego 
em Minas  Gera is .

ASCENDINO CESAR DAS CHAGAS 
PRESIDENTE 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COM DE PATOS DE MINAS 

LAZARO LUIZ GONZAGA 
PRESIDENTE 

FEDERACAO DO COMERCIO DE BENS, SERVICOS E TURISMO DO ESTADO DE MINAS GERAIS - FECOMERCIO-MG 
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